
 

 

 

 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1.0- CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO            
 

1.1 - Aquisição de combustíveis destinados aos equipamentos de motor a combustão, 

veículos e máquinas que compõem e aqueles que venham compor a frota oficial das diversas 

secretarias do município de Dormentes-PE, bem como, para locomoção, transporte e manutenção 

de bens municipais de Dormentes-PE. Nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

Estimativa do Objeto e valor: 

 

Item Nome 
 Preço Estimado  

Quantidade 
Unidade  Total  

1 
GASOLINA COMUM (COTA 
PRINCIPAL)  R$              6,37  

148.500 
Litros  R$             945.945,00  

2 GASOLINA COMUM (COTA RESERVA) 
 R$              6,37  

49.500 
Litros  R$             315.315,00  

3 ÓLEO DIESEL S10 (COTA PRINCIPAL) 
 R$              6,02  

367.500 
Litros  R$         2.212.350,00  

4 ÓLEO DIESEL S10 (COTA RESERVADA) 
 R$              6,02  

122.500 
Litros  R$             737.450,00  

5 BALDE ARLA DE 20 LITROS  R$         114,50  35 Baldes  R$                  4.007,50  

6 
GASOLINA ADITIVADA(COTA 
PRINCIPAL)  R$              6,40  

11.250 
Litros  R$               72.000,00  

7 
GASOLINA ADITIVADA(COTA 
RESERVA)  R$              6,40  

3.750 
Litros  R$               24.000,00  

8 
ÓLEO DIESEL COMUM(COTA 
PRINCIPAL)  R$              6,24  

11.250 
Litros  R$               70.200,00  

9 ÓLEO DIESEL COMUM(COTA RESEVA) 
 R$              6,24  

3.750 
Litros  R$               23.400,00  

 

 

1.2 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

 

1.3 - Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 

1.4 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. (Fornecimento contínuo) 

 

1.4.1 - O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que sua 

interrupção pode comprometer a continuidade das atividades da Administração, sendo a 

vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar. 



 

 

 

 

1.5 - O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 
 
 

 

2.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 

Termo de Referência. 

 

2.2 - O objeto da contratação foi baseado em consumo dos anos anteriores e está 

previsto no Plano de Contratações Anual. 

 

2.3 - CRITÉRIO DE COTA OU EXCLUSIVIDADE – LEI FEDERAL 123/2006 

 

2.3.1 - A licitação atenderá a LEI FEDERAL 123/2006, complementada pela LEI Nº 147, 

DE 7 DE AGOSTO DE 2014, para o cumprimento do disposto no Art. 48, Inciso I e III 

– estabelecendo participação exclusiva para ME/EPP em itens com valor cujo valor seja 

de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e em aquisição de bens de natureza divisível, 

cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme as condições descrito abaixo. 

 

2.4 – Poderão participar deste Pregão quaisquer empresas que: 

 

2.4.1 – Detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão e que 

estejam com Credenciamento regular no Sistema de processamento do pregão, nos 

seguintes termos: 

 

2.4.2 - A participação neste Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento 

da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico da BNC, 

observados a data e o horário limite estabelecidos. 

 

a) - detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, nos 

seguintes termos: 

 

2.5 - O- ITEM: (01,03,06 e 08), (Cota Principal) – correspondente a 75% 

(setenta e cinco por cento) das quantidades dos itens mencionados na cota 

principal do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam 

aos requisitos deste edital; 

 

2.5.1 - O ITEM (02,04,07 e 09), (Cota Reservada) – correspondente a 25% 

(vinte e cinco por cento) das quantidades dos itens mencionados na cota 

reservada do objeto, destinado à participação exclusiva das Microempresas – 

ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP e Microempreendedores Individuais – 

MEI, sem prejuízo da sua participação na cota principal; 

 

2.5.1.1 – O ITEM: 05 é destinado à participação exclusiva das Microempresas 

– ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP e Microempreendedores Individuais 

– MEI; 

 

2.5.1.2 - Não havendo vencedor para o ITEM RESERVADO e/ou exclusivo à 

MICROEMPRESA - ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, 

2.0 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 



 

 

 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI E/OU ÀS COOPERATIVAS - COOP, 

estes poderão ser adjudicados ao vencedor do ITEM PRINCIPAL, ou, diante de sua 

recusa, aos licitantes remanescentes do ITEM, desde que pratiquem o preço do 

primeiro colocado. 

 

2.6 - Não poderão se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado as microempresas 

ou empresas de pequeno porte ou microempreendedores individuais e/ou cooperativas, 

que se encontrem nas condições previstas no § 4º do artigo 3°, da Lei Complementar 

n° Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 

147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020. 

 

2.7 - Será garantido às licitantes enquadradas como microempresas, empresas de 

pequeno porte, microempreendedores individuais e cooperativas, nos termos do art. 

34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério de desempate,preferência de 

contratação, de acordo com o previsto na Lei Complementar n° 123/06, alterada pelas 

Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 

10.273/2020. 

 

2.8 - Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte, 

microempreendedores individuais e cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 

34, da Lei Federal n° 11.488/2007, e que não se encontrem em qualquer das exclusões 

relacionadas no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06, alterada pelas Leis 

Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 

10.273/2020, deverão declarar no Sistema do BNC, no endereço eletrônico 

https://bnc.org.br/ o exercício do direito de preferência previsto em Lei. 

 
 

 

3.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 

4.0 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

4.1 - Requisitos Gerais: 

 

4.1.1 - Trata-se da prestação de serviço comum, de fornecimento de combustível, 

a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica. 

 

4.1.2 - O fornecimento deverá atender à frota de veículos da Prefeitura Municipal 

de Dormetnes/PE, e todos aqueles que, porventura, vierem a ser adquiridos ou 

substituídos pelo Municipal na vigência do Contrato. 

 

4.2 - Requisitos Legais: 

 

4.2.1 - O objeto deste Termo de Referência se enquadra como fornecimento de 

combustível, cabendo à licitação, na modalidade Pregão, na forma eletrônica, por 

menor preço unitário oferecido, nos termos da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021 

- Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

 

4.3 - Requisitos de Sustentabilidade: 

 

4.3.1 - A Contratada deverá adotar práticas de Sustentabilidade Ambiental, 

conforme prevê a Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria 

3.0 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

http://www.bll.org.com.br/


 

 

 

de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão e legislação correlatas, naquilo que couber e demais legislações ambientais 

vigentes aplicáveis à espécie; 

 

4.3.2 - Cumprir as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira 

de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos. 

 

4.3.3 - Cumprir diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de 

resíduos sólidos, obedecendo aos parâmetros estabelecidos pela Lei nº 12.305, de 2 de 

agosto de 2010. 

 

4.4 - Requisitos da Contratação: 
 

4.4.1 - A localização do estabelecimento que fornecerá o combustível, em distância 

não superior a 40 (quarenta) quilômetros da sede da Prefeitura Municipal de 

Dormentes/PE, visando evitar prejuízos econômicos ou encarecer o custo final da 

contratação. 

 

4.4.2 - Possuir regularidade perante o CNJ (Conselho Nacional de Justiça), com 

comprovação através de certidão negativa. 

 

4.4.3 - Possuir certidões válidas, conforme o §4º do art. 91 da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.4.4 - Para habilitação, a Contratada deverá cumprir o disposto no art. 62 da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

4.4.5 - Atender às solicitações nos prazos estipulados em Contrato. 

 

4.4.6 - Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento do objeto da 

contratação, tais como impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais e deverá apresentar os respectivos comprovantes, quando 

solicitados pelo Fiscal do Contrato. 

 

4.4.7 - Manter durante toda a vigência do Contrato as condições que ensejaram a 

sua habilitação na licitação e contratação. 

 

4.4.8 - A Contratada deverá realizar a aquisição dos combustíveis sempre zelando 

pela qualidade do produto. 

 

4.4.9 - Executar o fornecimento de combustível, com rapidez e eficiência. 

 

4.4.10 - Cumprir o objeto do Contrato de acordo com as normas que 

regulamentam o objeto da contratação. 

 

4.5 - Subcontratação 
 

4.5.1 - Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. Não se admite a 

exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando estiver 

vinculado à prestação de serviços acessórios. 

 

4.6 - Garantia da contratação 

 

4.6.1 - Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
 



 

 

 

5.0 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
 

5.1 - Das Especificações do fornecimento 

 

5.1.1 - O fornecimento dos combustíveis se dará de forma parcelada, através de 

atendimento imediato, mediante apresentação de requisição de fornecimento (nota ou 

recibo personalizado com a logomarca da licitante Contratada) devidamente 

assinada pelo titular da Secretaria requerente. 

 

a) Os veículos ou máquinas deverão ser abastecidos direto na bomba, no pátio 

do posto da empresa licitante contratada, mediante a apresentação de requisição 

de fornecimento, onde deverão constar as quantidades estipuladas, o valor 

unitário, o valor total, o tipo do combustível, as características dos 

veículos/máquina, nome do motorista e da secretaria a qual o 
veículo/máquina está vinculado, data do abastecimento e demais 
informações necessárias. 

 

b) A licitante contratada deverá realizar o fornecimento do combustível de 

acordo com as especificações e obedecendo rigorosamente as normas técnicas da 

ABNT/NBR 14954 e a Portaria da Agência Nacional de Petróleo – ANP de nº 898 de 

18/11/2022. 

 

5.1.2 - Os combustíveis deverão estar em conformidade com as normas de 

qualidade da ANP. 

 

a) Os itens referentes aos combustíveis deverão ser de ótima qualidade 

apresentando os seguintes aspectos: LII- Límpido e Isento de Impureza e a 

seguinte coloração Gasolina C Comum: De Incolor a Alaranjada; Diesel S10: De 

Incolor Amarelado, podendo apresentar ligeiramente marrom. 

b) Os produtos não condizentes com validade, especificações solicitadas, 

adulterados com produtos não autorizados pelos órgãos normalizadores e 

fiscalizadores ANP (combustíveis), quanto ao seu uso será devolvido para que seja 

realizada a troca em até 02 (duas) horas, por 1 (um) outro com as especificações 

corretas e de ótima qualidade. 

c) Todos os gastos decorrentes da troca e ou danos causados nos veículos ou 

maquinas decorrentes do uso dos produtos de más qualidades serão pagos pela 

CONTRATADA. 
 

6.0 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

 

6.1 - 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

6.2 - 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, §5). 

 

6.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso 

de mensagem eletrônica para esse fim. 



 

 

 

 

6.4 - 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

6.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 

inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 

das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 

6.6 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, conforme disposto na Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, caput e indicados por ato de designação realizado pela 

autoridade competente na forma do art.7º da Lei 14.133/2021. 
 

6.7 – 

DO FISCAL DO CONTRATO 

 

6.7.1 O 

fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

6.7.2  

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

6.7.3  

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

6.7.4 - 

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.7.5 - 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 

do contrato. 

6.7.6 - 

O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva 

ou à prorrogação contratual. 

6.7.7 - 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1


 

 

 

6.7.8 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência.). 

 

6.8 DA GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.8.1 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.8.2 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 

despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.8.3 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. 

6.8.4 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

6.8.5 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.8.6 - O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 

tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 

tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

6.8.7 - O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre 

a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

6.9 - Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes 

rotinas: 

 

6.9.1 - Acompanhamento dos abastecimentos realizados através das 

autorizações emitidas pelo órgão, bem como dos relatórios a serem disponibilizados 

pela Contratada. 

 

6.9.2 - Conferência das notas fiscais e dos documentos de comprovação de 

habilitação, ateste do documento fiscal e encaminhamento ao financeiro. 

 
 

7.0 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  
 

7.1 - O RECEBIMENTO se efetivará nos seguintes termos: 

 

7.1.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação 



 

 

 

da conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por 

pessoa credenciada pela CONTRATANTE; 

 

7.1.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após 

verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas 

as condições estabelecidas foram atendidas e, consequente aceitação das notas 

fiscais pelo Fiscal da contratação, devendo haver rejeição no caso de 

desconformidade; 

 

7.1.3 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade 

com as especificações deste Termo será rejeitado, parcialmente ou totalmente, 

conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no prazo máximo de 

02 (dois) dias úteis, sem ônus para a CONTRATANTE, sob pena de ser 

considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 

7.1.4 - Deverá constar tanto do recibo (provisoriamente) como do Termo de 

Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 

carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no 

caso de servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa 

do (s) item (ns) recebido e o local do recebimento. 
 

7.1.5 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil 

da licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual. 

 

7.1.6 - A CONTRATADA deverá realizar ENTREGA do objeto de acordo com 

as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas 

neste instrumento. 

 

7.2 – Liquidação 
 

7.2.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de 05 (cinco) dias para fins de liquidação, na forma desta seção, 

prorrogáveis por igual período. 

 

a) O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 

cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

7.2.2 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como: 

 
a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

7.2.3 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando- 

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 



 

 

 

contratante; 

 

7.2.4 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, que poderá ser 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. - Certidões de 

regularidade fiscal, social e trabalhista. 

 

7.2.5 - A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível 

razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que 

implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

 

7.2.6 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 

5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 
 

7.2.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 

o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

7.2.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

 

7.2.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 

 

7.2.10 - O pagamento descrito neste item deverá ser efetuado em parcela única. 

A Prefeitura Municipal de Dormentes/PE, por ocasião do pagamento, fará as 

retenções e recolhimentos fiscais determinados pela legislação tributária, exceto 

se a empresa for optante do SIMPLES, o que deverá comprovar. 

 

7.3 - Prazo de pagamento 

 

7.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 25 (vinte e cinco) dias contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior; 

 

7.3.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 

de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo IPCA/IBGE de correção monetária. 

 

7.4 - Forma de pagamento 

 

7.4.1 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 



 

 

 

 

7.4.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

 

7.4.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

 

7.4.4 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

 

7.4.5 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

7.5 DO REAJUSTE 

7.5.1 - Na hipótese de renovação do contrato ocorrer após 12 (doze) meses, o 

reajuste ocorrerá com base na variação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo - IBGE, contando a partir da data de apresentação da proposta 

da CONTRATADA ou da data da última repactuação. 

 
 

8.0 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
 

8.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

8.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, e tendo como modo de disputa 

ABERTO/FECHADO. 

 

8.1.2 - A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela disposta no item 1.1, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

8.2 - Exigências de habilitação 

 

8.2.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 

requisitos: 

 

8.2.1.1 - Habilitação jurídica 

 

8.2.1.1.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

8.2.1.1.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- 

br/empreendedor; 

 

8.2.1.1.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-


 

 

 

limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

8.2.1.1.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 
 

8.2.1.1.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

 

8.2.1.1.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz; 

 

8.2.1.1.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro 

de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 

8.2.1.1.8 - Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP- 

P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de 

Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do 

Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

 

8.2.1.1.9 - Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 

Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

 

8.2.1.1.10 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 

as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

8.2.1.2 - Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

8.2.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.2.1.2.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

8.2.1.2.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

 

8.2.1.2.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 



 

 

 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

8.2.1.2.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual. 

 

8.2.1.2.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

 

8.2.1.2.7 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada 

através de Certidão de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura 

Municipal do domicílio ou sede da licitante; 

 
8.2.1.2.7.1 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou 

Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

8.2.1.2.8 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. Haja vista que tais informações 

relativas à prova de inscrição nos cadastros de contribuintes já constam no próprio 

certificado do MEI-CCMEI. 

8.2.1.2.9 O cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição 

Federal, será comprovado mediante documento firmado pelo interessado ou seu 

representante legal, em que declare, sob as penas da lei, que não emprega mão 

de obra que constitua violação ao disposto naquele preceito constitucional. 
 

8.2.1.3 - Qualificação Econômico-Financeira 

 

8.2.1.3.1 - Comprovação de Capital Social, através de contrato social registrado 

na Junta Comercial, igual ou superior a 10% (dez por cento), do valor do valor 

estimado da contratação; 

 

8.2.1.3.2 – Apresentar balanço patrimonial, demonstração de resultado de 

exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 

na forma da lei, devidamente registrado no órgão competente (Junta Comercial 

ou Cartório de Registro Civil de Títulos e Documentos), que comprove a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 

8.2.1.3.3 – Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial 

e demonstrações contábeis assim apresentados: 

 
SOCIEDADE ANÔNIMA (S/A): 
- Publicados em Diário Oficial; ou 

- Publicados em jornal de grande circulação; ou 

- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio 

da licitante; 

Obs. As Demonstrações Contábeis compreendem: DMPL (Demonstração das 

Mutações do Patrimônio 



 

 

 

Líquido) ou DFC (Demonstração dos Fluxos de Caixa) 
 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (LTDA): 

- Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 

da licitante ou em outro órgão equivalente, ou 

- Por fotocópia do Balanço e da Demonstração Contábil devidamente registrado ou 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do 

Exercício). 
 

MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 'SIMPLES': 

- Por fotocópia do Balanço Patrimonial e da Demonstração Contábil devidamente 

registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do 

Exercício) 
 

SOCIEDADE CRIADA NO EXERCÍCIO EM CURSO: 

- Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
 

8.2.1.3.4 - No caso de empresa constituída no exercício social vigente, com menos 

de um exercício financeiro, admite-se a apresentação de Balanço de Abertura ou 

do último balanço patrimonial levantado, conforme o caso. 

 

8.2.1.3.5 - É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 

contrato/estatuto social. 

 

8.2.1.3.6 - A licitante deverá apresentar memorial de cálculo, com base no 

Balanço do último exercício social, comprovando a boa situação financeira da 

empresa, de acordo com os seguintes índices: 

 

 
a) Liquidez Corrente LC 

= 

A
C 

P

C 

b) Liquidez Geral LG 

= 

AC + 

RLP PC 

+ ELP 

c) Solvência Geral SG 

= 

AT 

PC+E

LP 

 

 

 

 

Prazo 

AC - Ativo Circulante PC - Passivo Circulante 

RLP - Realizável a Longo Prazo ELP - Exigível a Longo 
 

PL - Patrimônio Líquido AT - Ativo Total 

ET - Exigível Total 
 



 

 

 

 

8.2.1.3.7 - A empresa licitante deverá apresentar resultado IGUAL OU 

MAIOR A 10,00 (DEZ), nos índices acima referidos. A empresa licitante que 

não apresentar o memorial de cálculo dos índices, o pregoeiro se reserva 

o direito de calcular. 

 

8.2.1.3.8 – O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar 

assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo proprietário da empresa 

licitante. 

 

8.2.1.3.9 – O balanço emitido via Sistema Público de Escrituração Fiscal 

Digital - Sped Fiscal, será aceito devidamente autenticado, mediante recibo 

de entrega emitido pelo Sped, conforme autoriza o art. 78–A, §1.º e § 2.º 

do Decreto n.º 1.800/1996, alterado pelo Decreto n.º 8.683/2016. 

 

8.2.1.3.10 - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e/ou 

concordata expedida dentro de um prazo máximo de 90 (noventa) dias anteriores 

à sessão de entrega e abertura dos envelopes de habilitação, pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, ou dentro do prazo de validade constante no documento. 

 

8.2.1.3.11 - Só será permitida a participação de empresas em recuperação judicial 

e extrajudicial se comprovada, respectivamente, a aprovação ou a homologação 

do plano de recuperação pelo juízo competente e apresentada certidão emitida pelo 

juízo da recuperação, que ateste a aptidão econômica e financeira para o certame. 

 

8.2.1.3.12 - Nos casos em que a Certidão de Falência apresentada no certame 

não abranger os processos distribuídos de forma eletrônica, a exemplo do Estado 

de Pernambuco, a empresa deverá apresentar, na forma do art. 69 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, a Certidão Negativa também referente aos Processos Eletrônicos. 

 

8.2.1.4 - Qualificação Técnica 

 

8.2.1.4.1 - Apresentação de um ou mais atestado (s) fornecido (s) por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, que comprove que a empresa licitante 

forneceu ou está fornecendo, de maneira satisfatória e a contento, produtos da 

natureza e similares com o objeto da presente licitação. A quantidade fornecida 

deverá ser de pelo menos 10 % da quantidade ora citada no total do(s) 

item(ns) ofertado(s). 

 
8.2.1.4.1.1 - No (s) referido (s) atestado deverá, obrigatoriamente, constar a 

 

razão social/C.N.P.J/endereço/contato/nome e cargo de quem o emitiu. 

 
8.2.1.4.1.2 - Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo 

empresarial ou pelo próprio concorrente. 

8.2.1.4.1.3 - Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64, da 

Lei 14.133/21. 

 

8.2.1.4.1.4 - O critério de compatibilidade do atestado técnico apresentado 

mencionado no item 8.2.1.4.1 será de acordo com a quantidade de itens que a 



 

 

 

empresa participante desta licitação, tiver interesse. Devendo o mesmo ser 

compatível com a natureza dos itens constantes no Termo de Referência em sua 

proposta comercial sob pena de inabilitação. 

 

8.2.1.4.1.5 - No atestado deverá constar a quantidade contratada ou executada 

de forma que seja possível aferir o percentual solicitado nesta licitação, que é de 

no mínimo 30% (trinta por cento) do quantitativo. Ressaltando que podem ser 

somados mais de um atestado para alcançar esse quantitativo. 

 

8.2.1.4.1.6 - As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as 

informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados de 

capacidade técnica apresentados. 

 

8.2.1.4.1.7 - Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio 

nome, nem qualquer outro em desacordo com as exigências do edital. 

 

8.2.1.4.1.8 - A licitante deverá fornecer informações detalhadas do produto, e /ou 

catálogo técnico complementar do produto cotado, quando solicitado pela 

Contratante, responsável pelo parecer técnico, dentro do prazo que for 

determinado pelo Agente de Contratação, sob pena de desclassificação. 

 

8.2.1.4.2 – Apresentação de Alvará de licença de funcionamento; e 

 

8.2.1.4.3 - Autorização de revenda varejista de combustíveis automotivos, 

outorgada pela ANP. 
 

9.0 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
 

9.1 - 

O custo estimado total da contratação é de R$ 4.404.667,50 (quatro milhões 

quatrocentos e quatro mil seiscentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos), 

conforme custos unitários apostos na abaixo: 

 

 

Item Nome 
 Preço Estimado  

Quantidade 
Unidade  Total  

1 
GASOLINA COMUM 
(COTA PRINCIPAL)  R$              6,37  

148.500 
Litros  R$             945.945,00  

2 
GASOLINA COMUM 
(COTA RESERVA)  R$              6,37  

49.500 
Litros  R$             315.315,00  

3 
ÓLEO DIESEL S10 (COTA 
PRINCIPAL)  R$              6,02  

367.500 
Litros  R$         2.212.350,00  

4 
ÓLEO DIESEL S10 (COTA 
RESERVADA)  R$              6,02  

122.500 
Litros  R$             737.450,00  

5 
BALDE ARLA DE 20 
LITROS  R$         114,50  

35 
Baldes  R$                  4.007,50  

6 
GASOLINA 
ADITIVADA(COTA 
PRINCIPAL)  R$              6,40  

11.250 
Litros  R$               72.000,00  

7 
GASOLINA 
ADITIVADA(COTA 
RESERVA)  R$              6,40  

3.750 
Litros  R$               24.000,00  



 

 

 

8 
ÓLEO DIESEL 
COMUM(COTA 
PRINCIPAL)  R$              6,24  

11.250 
Litros  R$               70.200,00  

9 
ÓLEO DIESEL 
COMUM(COTA RESEVA)  R$              6,24  

3.750 
Litros  R$               23.400,00  

 
 

9.2 - O custo estimado total da contratação se baseia em 12 (doze) meses, conforme 

Estudo Técnico Preliminar. 

 

9.3 - 

Os Preços Unitários de Referência dos Combustíveis, utilizados na tabela que compõe o item 

9.1, correspondem à pesquisa de mercado local e cotação no Banco de Preços, com ênfase 

no estado de Pernambuco, sendo escolhido para compor o preço de referência o menor 

preço unitário obtido entre as cotações. 

 

9.4 – Os preços, poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios 

estabelecidos pela Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

 

9.5 - A estimativa do valor a ser contratado tem como referência o consumo previsto nos 

últimos 12 (doze) meses, bem como os preços praticados no mercado local conforme 

pesquisa de mercado local e cotação no Banco de Preços, com ênfase no estado de 

Pernambuco, sendo escolhido para compor o preço de referência o menor preço unitário 

obtido entre as cotações. 
 

10.0 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

10.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos recursos 

financeiros provenientes da dotação orçamentária abaixo discriminada. 

 

 

ENTIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE DORMENTES 

Unidade Orçamentária 02.01.06 
SECRETARIA DE GOVERNO COMUNICAÇÃO E 
TRANSPORTE 

Funcional Programática 

04.122.0002.2003 Ações Administrativas da Secretaria de Governo 

04 782 0009 2091  Manutenção de Estradas vicinais 

18 544 0006 2090  Programa de Abastecimento de Água em Comunidades 

Elemento da Despesa 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte do Recurso 

500 Recursos não vinculados de impostos 

750 Contribuição de Interv. Domin.Econ. CIDE 

720 Transferências da União Referentes FEP 

721 Cessão Onerosa – Lei nº 13.885/2019 

 

Unidade Orçamentária 02.01.08  SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE 

Funcional Programática 15.122.0006.2079 Manutenção das Atividades da Secretaria 

Elemento da Despesa 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte do Recurso 500 Recursos não vinculados de impostos 

 

Unidade Orçamentária 02.01.09  
SECRETARIA DE AGRICULTURA E RECURSOS 
HÍDRICOS 

Funcional Programática 20.122.0006.2079 Manutenção das Atividades da Secretaria 



 

 

 

Elemento da Despesa 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte do Recurso 500 Recursos não vinculados de impostos 

   

UNIDADE FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Unidade Orçamentária 02.05.01 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

Funcional Programática 08.243.0015.2160  
Manutenção das Atividades do Conselho da Criança e 
Adolescente 

Elemento da Despesa 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte do Recurso 500 Recursos não vinculados de impostos 

UNIDADE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Unidade Orçamentária 02.03.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Funcional Programática 

10.301.0012.2098 Manutenção do Programa Saúde da Familia/PSF - AP 

10 301 0012 2112 
Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - Gestão 
SUS 

10 301 0012 2315 
AP - Manutenção das Ações e Serviços de Saúde – 
Emenda Parlamentar Individual 

10 302 0012 2253 
Manutenção de Programa de Média e Alta 
Complexidade - AE 

10 302 0012 2262 
Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial/CAPS - 
AE 

10 302 0012 2316 
AE - Manutenção das Ações e Serviços de Saúde – 
Emenda Parlamentar Individual 

10 304 0012 2124 Manutenção do Programa de Vigilancia Sanitária - VS 

10 302 0012 2119  
Manutenção do Prog de Tratamento Fora de Domicílio 
- AE 

Elemento da Despesa 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte do Recurso 

500 Recursos não vinculados de impostos 

600 Bloco de Manutenção das ASPS 

621  Transferências Recursos SUS - Gov.Estado 

659 Emenda Parlamentar Individual 

UNIDADE 02.08.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Funcional Programática 

12 361 0004 2015 Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação 

12 361 0004 2041  Manutenção do FUNDEB 30% - Ensino Fundamental 

12 361 0004 2308  Manutenção do Ensino Fundamental 

12 365 0004 2042  Manutenção do FUNDEB 30% - Ensino Infantil 

12 365 0004 2317 Manutenção do Complementação da União VAAT 

12 367 0004 2247  Manutenção do FUNDEB 30% - Educação Especial 

12 361 0004 2050  
Manutenção do Programa Nacional de Transporte 
Escolar - PNATE 

12 361 0004 2015  
Manutenção das Atividades da Rede Municipal de 
Ensino 

Elemento da Despesa 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte do Recurso 

500 Recursos não vinculados de impostos 

540  Transferências do FUNDEB-Impostos 

542 Transferências do FUNDEB-Comp.União VAAT 

550 Transferência do Salário-Educação 

 



 

 

 

UNIDADE FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Unidade Orçamentária 02.07.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Funcional Programática 

08 241 0026 2133 
Manutenção das Atividades de Transição de Média 
Complexidade para Pessoas com Deficiência 

08 243 0018 2244  Manutenção do Programa Criança Feliz 

08 244 0014 2267  
Manutenção das Atividades da Coordenadoria da 
Mulher 

08 244 0026 2132  
Manutenção do Programa de Serviços de Convivência 

e Fortalecimento de Vínculos – SCFV 

08 244 0026 2138  Realização de Conferências Municipais 

08 244 0026 2154  
Manutenção das Atividades de Proteção e Atendimento 
Especializado a Família - PAEFI/CREAS 

08 244 0026 2177  
Manutenção das Atividades do CRAS/Piso Básico 
Fixo/Variável/PAIF 

08 244 0026 2201  
Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Assistência Social 

08 244 0026 2249  
Manutenção do IGD-BOLSA (índice de Gestão 

Descentralizada) 

08 244 0026 2250  
Manutenção do IGD-SUAS (Índice de Gestão 
Descentralizada) 

Elemento da Despesa 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

F. Recurso 

500 Recursos não vinculados de impostos 

660 
Transferências Rec. Fundo Nac. Assistência Social 
FNAS 

661 Trans. Rec. Fundo Estadual Assistência Social 

669 Outros Recursos Vinculados da Assistência Social 

 

 

10.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento, no caso de permanência do contrato posterior ao exercício de 

2024, Art. 106, II da Lei nº 14.133/2021. 
 

11 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei nº 14.133, de 

2021, o licitante/contratado que: 

 
I. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. Der causa à inexecução total do contrato; 

IV. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 



 

 

 

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. Praticar atos lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

 

11.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 

descritas as seguintes sanções: 
 

11.2.1 - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei); 

 

11.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas 

descritas nos incisos II a VII acima, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

 

11.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nos incisos VIII a XII, bem como nas descritas nos demais incisos 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, ficando o responsável impedido 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 

156, §5º, da Lei). 

 

11.2.4 - Multa: 

 

11.2.4.1 - Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, 

de 1% a 5% do valor do contrato. 

 

11.2.4.2 - Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III 

acima, a multa será de 1% a 30% do valor do contrato. 

 

11.2.4.3 - Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% a 20% do 

valor do contrato. 

 

11.2.4.4 - Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 1% a 10% 

do valor do contrato. 

 

11.2.4.5 - Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 

 

11.2.4.6 - Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

 

11.2.4.7 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela Prefeitura do Municipio 

de Dormentes-PE. 
 

11.2.4.8 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do 

Município de Dormentes, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria 

Municipal de Administração e Finanças da Prefeitura do Municipio de Dormentes - PE, no 

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a administração da 

Prefeitura do Municipio de Dormentes - PE reter o valor correspondente de pagamento 



 

 

 

futuros devidos à CONTRATADA, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a Lei 

6.830/80, com os encargos correspondentes. 

 

11.3 - O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
 

11.4 - A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei 

nº 14.133/2021). 

 

11.5 - Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 

 

11.6 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133/2021). 

 

11.7 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 

 

11.8 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

11.9 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

 

11.10 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133/2021): 

 

11.10.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

11.10.2 - As peculiaridades do caso concreto; 

 

11.10.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

11.10.4 - Os danos que dela provierem para o Contratante; 

 

11.10.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

11.11 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021). 

 

11.12 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 



 

 

 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos no Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 

os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 

 

11.13 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133/2021). 

 

11.14 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 
 

 

12 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

12.1 - Disponibilizar a CONTRATANTE um e-mail e disponibilizar em seu quadro de 

funcionários, funcionário (s) para receber, responder, encaminhar e controlar, os 

pedidos e o fornecimento do município. 

 

12.2- Arcar com toda e qualquer despesa relativa ao fornecimento dos produtos ora 

pactuados, suporte técnico, carga, descarga, armazenagem, frete, impostos, mão-de-

obra, taxas, contribuições, encargos sociais. 

 

12.3- Fornecer os produtos, conforme especificações contidas neste Termo de 

Referência e conforme solicitações desta municipalidade. 

 

12.4- Somente fornecer ou entregar quaisquer produtos, mediante Pedido de 

Fornecimento com Nota de Empenho, assinado pelo Secretário responsável. 

 

12.5- Permitir que o CONTRATANTE, sempre que convier, fiscalize o fornecimento dos 

produtos. 

 

12.6- Prestar esclarecimentos ao CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos 

noticiados que a envolva independente de solicitação. 

 

12.7- Recolher taxas, encargos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais e 

municipais. 

 

12.8- Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito ao CONTRATANTE, 

a ocorrência de qualquer impedimento do fornecimento dos produtos objeto deste Termo 

de Referência. 

 

12.9- Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a 

prejudicar funcionários e/ou bens da CONTRATADA, do CONTRATANTE ou terceiros, 

verificados em decorrência da execução do objeto deste Termo de Referência. 

 

12.10- Realizar o abastecimento direto na bomba, a qualquer hora do dia ou da noite 

(regime de 24 x 7, 365 dias por ano), inclusive aos sábados, domingos e feriados, de 

forma a não interromper os trabalhos da CONTRATANTE. 



 

 

 

 

12.11- Caberá a proponente vencedora certificar que todos os produtos estão em 

conformidade com as normas, padrões de qualidade e especificações exigidas, pela 

Agencia Nacional do Petróleo – ANP/ e ou Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade 

e Tecnologia INMETRO. 

 

12.12- Remover, substituir, prioritariamente e exclusivamente à sua custa e risco os 

produtos no total ou em parte e dentro do prazo de 02 (duas) horas, que constar má 

qualidade, garantia inferior a solicitada e ou recusados pela CONTRATANTE. 

 

12.13- Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha 

causar o CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da 

execução do objeto, não sendo o CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável 

por danos indiretos ou lucros cessantes. 

 

12.14- Responsabilizar-se-á por todo e qualquer dano ou prejuízo, causado direta ou 

indiretamente, à CONTRATANTE e a terceiros decorrentes do fornecimento dos produtos 

com vícios ou defeitos, durante os prazos de garantias e mesmo depois do vencimento 

do Contrato; 

 

12.15- Cumprir a legislação trabalhista, convenções coletivas e/ou acordos de trabalho 

da categoria e normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho, relacionadas ao 

pessoal envolvido na execução do objeto. 

 

 

12.16- Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou indenizações por acidente de 

trabalho serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, assim como, no caso 

de ajuizamento de reclamações trabalhistas. 

 
 

13 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

13.1- Devolver todos e quaisquer produtos cuja especificação esteja em desacordo com 

o exigido neste Termo de Referência, garantia inferior às atribuídas a cada produto. 

 

13.2- Controlar o fornecimento dentro da amplitude necessária à salvaguarda de seus 

interesses, respeitando o prazo de entrega atribuída a CONTRATADA. 
 

13.3- Prestar as informações necessárias, com clareza, quanto aos procedimentos para 

a entrega dos produtos solicitados, comunicando por escrito e em tempo hábil, à 

CONTRATADA, quaisquer instruções ou procedimentos a adotar sobre assuntos 

relacionados à execução do objeto. 

 

13.4- Notificar e/ou aplicar as penalidades a CONTRATADA, quando ocorrer o 

descumprimento das obrigações assumidas, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou 

irregularidades encontradas na execução do objeto. 

 

13.5- Pagar no vencimento as faturas apresentadas pela CONTRATADA, 

correspondentes aos fornecimentos solicitados e efetuados conforme Pedido de 

Fornecimento. 

 

14.   DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO                                     

 



 

 

 

14.1 - Justifica-se a não utilização de catálogo eletrônico de padronização, em 

atendimento ao art. 19 § 2º e art. 40 da Lei 14133/21, visto que, em consulta ao Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) não consta o item da presente contratação 

com as devidas especificações vislumbradas por esta Administração. 

 

DORMENTES/PE, 09 de maio de 2024. 

 

 

 

 
 

DANILO DAMASCENO CAMILO 

Responsável pela elaboração do TR (Sec. Administração e Finanças) 

 

 

 

 

 

 
 

Carlos Fernando Yotsuya 

Secretário Municipal de Governo,Comunicação e 

Transportes. 

 

 

 

 
 

JOSEANE DAMASCENO DE ASSIS SOUSA 

Secretária Municipal de Assistência Social. 

 

 

 

 
 

TALITA MIRELE RODRIGUES 
Secretária Municipal de Saúde. 

 

 

 

 
 

BENICIANA SANTANA DE MACÊDO GRANJA  
Secretária Municipal de Educação 
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